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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 

Ref.: TOMADA DE PREÇO N° 05/2019 - PROCESSO Nº 16/2019 – OBJETO: Contratação de empresa de construção 

civil com serviço de mão de obra especializada e fornecimento de materiais para a urbanização e pavimentação da Rua 

Walter Crisanto, localizada no Balneário Itapema do Norte – Gleba II, Trechos I e II com área de 2.456,14m2 e 2.502,85m2 

respectivamente, conforme projetos, memorial descritivo e planilhas orçamentárias, partes integrantes do Edital. 

 

 

Afigurando-me que a licitação encontra-se regularmente desenvolvida e estando ainda presente o interesse na contratação 

que deu ensejo à instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO N° 

05/2019 - PROCESSO Nº 16/2019 – OBJETO: Contratação de empresa de construção civil com serviço de mão de obra 

especializada e fornecimento de materiais para a urbanização e pavimentação da Rua Walter Crisanto, localizada no 

Balneário Itapema do Norte – Gleba II, Trechos I e II com área de 2.456,14m2 e 2.502,85m2 respectivamente, conforme 

projetos, memorial descritivo e planilhas orçamentárias, partes integrantes do Edital, e homologo o objeto licitado em favor 

da Empresa JOINPAV PAVIMENTAÇÃO LTDA - ME, com sede á Rua Dona Francisca, nº 7.796, Zona Industria, na cidade 

de Joinville/SC, CEP: 89.219-600, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.596.022/0001-78 e Inscrição Estadual nº 257876545, 

representada neste ato pelo sócio, o Sr JAILSON JOSE DE FARIAS, portadora do CNPF/MF nº 004.426.789-40 e do CI.RG 

nº 3.593.250-3SSP/SC, vencedora do objeto da licitação com preço total de R$ 422.272,45 (quatrocentos e vinte e 

dois mil, duzentos e setenta e dois reais e quarenta e cinco centavos). 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 

Itapoá, 15 de abril de 2019. 

 
 

ANGELA MARIA PUERARI 
DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO 
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